PARECER Nº 811, DE 2007

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º751, DE 2001

De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe cria o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETESP, no Município de Birigüi.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 164.ª a 168.ª a Sessões Ordinárias, de 12 a 20/11/01, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada por despacho do Senhor Presidente ao exame das comissões técnicas. 

Remetida a proposição, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada nos termos do disposto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno, recebeu parecer favorável.

Em seguida, a proposição foi enviada à Comissão de Educação, cujo relator designado para opinar sobre a matéria manifestou-se contrariamente à sua aprovação.

Contudo, a referida manifestação foi rejeitada na reunião de 14 de maio de 2003, competindo-nos, por força do despacho de fis. 08 v.°, redigir o voto vencido.

De fato, em que pese a respeitável argumentação sustentada pelo nobre Relator, dela discordamos, por entender que a proposição apenas autoriza o Poder Executivo a criar o referido Centro Estadual de Educação Tecnológica, a quem caberá, por certo, definir sua estrutura e funcionamento.

Entre as medidas prioritárias do Poder Público na área da educação está a implantação dos CEETESPs em todo o Estado, uma vez que estas unidades de ensino prestam relevantes serviços na área educacional, em todos os municípios em que se encontram instaladas, preparando milhares de jovens para o competitivo mercado de trabalho.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 751, de 2001.

a) ADILSON ROSSI - Relator

Aprovado o parecer do Relator designado para redigir o Vencido, nos termos do § 3º, do Artigo56, da XI CRI e cumprida a determinação do inciso IV do Artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 20-5-2003

a) CARLINHOS ALMEIDA - Presidente

Adilson Rossi - Geraldo Lopes - Maria Lúcia Prandi - Carlinhos Almeida

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XII CRI

Na qualidade de relator designado pelo ilustre Presidente da Comissão de Educação, adoto como parecer as manifestações de fls. 06/07, do Projeto de lei nº 751, de 2001, que "Cria o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, no município de Birigui", que concluíram pela rejeição do projeto. 

a) MARIA LÚCIA AMARY 

Rejeitado o parecer da Relatora Deputada Maria Lúcia Amary. Designo o Deputado Adilson Rossi para redigir o Vencido, favorável ao PL.

Sala das Comissões, em 14-5-2003

a) CARLINHOS ALMEIDA - Presidente

José Carlos Stangarlini (com o parecer) - Edson Gomes (com o parecer) - Adilson Rossi - Maria Lúcia Prandi - Edson Aparecido (com o parecer) - Carlinhos Almeida

Manifestação a que se refere o 1º  Relator 

De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de uma unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, no Município de Birigui. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 164 ª a 168ª Sessões Ordinárias, de 12 a 20 de novembro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 10 do artigo 31 do Regimento consolidado, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à mesma. 

Tendo seguido para a Comissão de Educação, para análise do seu mérito, fomos, então, designados relator pelo Presidente deste Colegiado.

Em que pese a louvável intenção do ilustre legislador, a medida configura-se-nos inoportuna, uma vez que a criação e instalação de um centro de ensino tecnológico, como o preconizado no projeto, devem ser precedidas de estudos aprofundados, capazes de imensionar suas fontes de financiamentos, seu patrimônio, a exata localização de seu "campus" e demais  aspectos que envolvem um empreendimento complexo e dispendioso como esse.

Além disso, a propositura deixa de estabelecer as condições de estrutura, organização e funcionamento da instituição, indispensáveis ao cumprimento de seus objetivos. Deixa igualmente de detalhar a sua forma de financiamento pelo Poder Público - limitando-se o projeto, como cláusula financeira, a repetir fórmula genérica.

Necessário lembrar que a Carta Estadual determina, em matéria de recursos públicos destinados à educação, a prioridade ao atendimento das necessidades do ensino fundamental no tocante aos demais níveis, a diretriz constitucional é a ampliação do número de vagas oferecidas, o que não requer, necessariamente, a criação de novas unidades.

Pelo exposto, não podemos dar assentimento aos seus termos, manifestando-nos, dessa forma, contrários ao Projeto de lei n.o 751, de 2001.

a) ARY FOSSEN

